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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 
Considerando que, o Presidente da Associação dos Governadores do Distrito 
Múltiplo “L” –AGDL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/ME nº 56.562.309/0001-20, no uso de suas atribuições e prazo 
legais (Artigo 15, alínea “f” c/c/ Artigo 10, alínea “a”, do Estatuto Social), convoca 
todos os associados da Associação dos Governadores do Distrito Múltiplo “L” 
- AGDL, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se 
presencialmente, Hotel Mercure Rio de Janeiro Barra da Tijuca  - Avenida do 
Pepê, 56, Barra da Tijuca. Rio de Janeiro – RJ, dia 24 (vinte quatro) de 
novembro de 2023, com abertura dos trabalhos às 08:00 horas (horário de 
Brasília), em Primeira Convocação, com a presença mínima de 1/3 (um terço) 
dos associados e, em Segunda e última chamada 30 (trinta) minutos após, com 
qualquer número, para deliberarem sobre: 
 

a) Relatório e prestação de contas da gestão 2022, com parecer do 
Conselho Fiscal. 

b) Fixação do valor da contribuição a vigorar de janeiro a dezembro de 
2024; 

c) Previsão orçamentária para a gestão 2024.  
d) Eleição do Presidente, dos 3 (três) Vice-Presidentes, e dos Membros do 

Conselho Fiscal, efetivos e suplentes; 
e) Assuntos gerais. 

 
Os candidatos aos cargos de Presidente, de Primeiro Vice-Presidente, de 
Segundo Vice-Presidente, Terceiro Vice-Presidente e Conselho Fiscal, deverão 
inscrever-se até o dia 14 de novembro, mediante requerimentos escritos 
endereçados ao Presidente da AGDL, sendo que, para o de Terceiro Vice-
Presidente, deverá ser acompanhado de seu curriculum leonístico (art. 34). 
 
Os Associados que irão votar deverão estar em dia com suas obrigações sociais. 

 
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

____________________ 
PCC Luiz Roberto Gobbi 

    Presidente da AGDL. 


